
Relatório Anual – 2025

Estatística dos pedidos e informações sobre o requerente

Este documento faz parte da publicação anual do relatório de atividades da Lei de
Acesso à Informação, conforme especificado no art. 44 do Decreto Estadual nº 3.152,
de 26 de novembro de 2012, que regulamenta a Lei de Acesso à Informação do Estado
do Espírito Santo, Lei nº 9.871, de 09 de julho de 2012.

Órgão/Entidade: Secretaria da Casa Civil - SCV.

Situação dos pedidos

Assunto Quantidade Percentual

Encerrada 24 100,00%
Aberta 0 0,00%

Pedidos por assunto

Assunto Quantidade Percentual

Ações De Governo 5 21,1%

Ações Afirmativas 3 12,5%

Aplicativo Fiscal Cidadão 1 4,15%

Assédio 1 4,15%

Certidão de Tempo de Serviço 1 4,15%

Código de Conduta Ética 1 4,15%

Dificuldade com Atendimento Presencial 1 4,15%

Direitos Humanos 1 4,15%



Emissão de Guia de Pagamento de IPVA 1 4,15%

Habitação 1 4,15%

Impostos, Taxas e Contribuições
Estaduais

1 4,15%

Normas e Procedimentos de Posto,
Órgão ou Unidade

1 4,15%

Obras em Estradas e Rodovias do ES 1 4,15%

Qualidade de Atendimento 1 4,15%

Recursos Humanos 1 4,15%

RG – Carteira de Identidade 1 4,15%

Servidor Público 1 4,15%

Site Governamental 1 4,15%

Pedidos por município

Assunto Quantidade Percentual

Todo o Estado 11 46%

Vitória 8 33,25 %

           Vila Velha 2 8,30 %

Cachoeiro de
Itapemirim

1 4,15 %

Serra 1 4,15%

Ibitirama 1 4,15%



Pedidos por canal de entrada

Assunto Quantidade Percentual

Internet 24 100 %

Tipo do solicitante

Tipo de solicitante Quantidade Percentual

Pessoa Física 24 100 %

As informações presentes nesse relatório compreendem o período de 01 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2025.

Vitória, 13 de janeiro de 2026
Lauro Pereira Ramalhete Filho

Gustavo Rocha Bulgareli Ferreira
Representantes da Ouvidoria da Secretaria da Casa Civil


